
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira - Recife, 20 de Janeiro de 2016 - DGP  nº  A 1.0.00.013

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  21 ( Quinta - Feira )
 (Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.  Frequiencia - Comunicação

Comunicou o Sra IZABEL RODRIGUES DE SANTANA – Chefe de Recursos Humanos do
Hospital Getúlio Vargas, através do Ofício nº 2223/2015, de 03 de dezembro de 2015, que o CAP Mat.
980068-9/GUSTAVO SAMPAIO DE SOUZA LEÃO, teve frequência normal no mês de novembro de
2015. (Nota nº 1493/2015/DGP-6)

1.2.0.  Férias - Concessão

Concedi a contar de 28 de dezembro de 2015, 05 (cinco) dias de férias regulamentares relativas
ao  ano  de  2014,   e  12  (doze)  dias  de  férias  regulamentares  relativas  ao  ano  de  2015,   a  Cap  PM
Mat.980054-9/DGP-8-KEYLA MARIA DE LIMA COMBER, para gozo em trânsito nesse país. (Nota nº
0065/2016/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.  Desistência do Processo de Transferência para a Reserva Remunerada

A  Militar  Estadual  abaixo  nominada  requer  a  desistência  do  respectivo  Processo  de
Transferência para a Reserva Remunerada, a Pedido:

Grad. Mat. Nome OME Proc. RR nº Requerido em

1º Sgt 22782-0 Maria da Conceição Tavares das Neves DGP-8 259/2015-DGP/9 07.01.2016

Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: 

1. DEFERIDO, face o contido no Art. 51, da Lei nº 11.781, de 06/06/2000; c/c Art. 3º, §5º da
Portaria do CG. nº 202, de 03 NOV 2015 (SUNOR 045/2015);

2. PUBLIQUE-SE;

3. A DGP-1 e OME para conhecimento e providências.   (Nota nº 005/2016/DGP-6)

2.2.0.  Férias - Apresentação

Apresentou-se nessa DGP-7, nos dia 09 e 10 de janeiro de 2016, respectivamente, os Policiais
Militares abaixo, por conclusão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2015. 

Graduação Matrícula Nome Data de Apresentação

3º Sgt PM 23038-3 JOSÉ FERNANDO XAVIER 09.01.2016

3º Sgt PM 950774-4 JOSÉ FERNANDO DE ASSIS 10.01.2016

(Nota nº 005/2016/DGP-6)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.  Frequencia - Comunicação

Comunicou  o Sr  PAULO OTÁVIO TÁVORA CAVALCANTI –  Diretor do Departamento de
Gestão  de  Pessoas do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  através  de  Comunicação  de
Frequência, de 17 de dezembro de 2015, que o servidor da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, ora à
disposição desta Corte de Contas, abaixo relacionado,  teve frequência normal no mês de  novembro de
2015:  

             

Grad. Mat. Nome Frequência

Cb PM 27141-1 ELIZALDO PEREIRA DE PAULA Normal

Cb PM 27142-0 JOÃO BATISTA DA SILVA Normal

Cb PM 28663-0 JOSÉ DA MOTA SILVEIRA Normal

Cb PM 30901-0 JOSÉ ERILTON SOARES DE OLIVEIRA Normal

Cb PM 31187-1 ISRAEL CLEMENTE LEITE Normal

Cb PM 31249-5 GLAUBERNILTON DE MELO SILVA Normal

Cb PM 31649- JORGE AUGUSTO SOTERO DE ALBUQUERQUE FÉRIAS

Cb PM 32111-7 DENILSON JOSÉ DE LIMA Normal

Cb PM 32143-5 WANDI DE SÁ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE Normal

Cb PM 930976-4 BERTO CARVALHO DE LIMA SANTOS Normal

Cb PM 990129-9 ERYCK SANTOS CORDEIRO Normal

Cb PM 104542-3 NALDEVAM SOARES CAETANO Normal

(Nota nº 1510/2015/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.  Assistência Médica Hospitalar -  Inclusão

1.  Requereu  o  Sd  PM  Mat.  106449-5/DGP  –  ADELCIO  MIGUEL  ANGÊLO JÚNIOR,
atualmente adido a Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), Inclusão da Assistência Médica Hospitalar em
favor  de  seu  dependente,  ARTHUR  MIGUEL  ANGÊLO  DO  NASCIMENTO,(filho)  nascido  em
22/05/2013

2. Despacho deste Diretor: DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.
3. É a primeira vez que requer. (Nota nº 0056/2016/DGP-6)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.  De Cabo

1.1.1.  Solução  de  Sindicância
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 237/2015

Origem: Portaria do Comando do 13ºBPM nº152/2015, de 01 de outubro de 2015;
Encarregado: SubTen PM Mat. 31583-4/13ºBPM – JOSENILDO BRAGA;
Sindicado: Cb RRPM Mat. 12281-5/ SEVERINO HERMÍNIO DA SILVA FILHO;
Fato a apurar: Extravio de arma de fogo, pertencente ao Sindicado, por meio de assalto.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2.  Consta  dos  autos  que  no  dia  1º  de  novembro  de  2015,  o  Cb  RRPM  Mat.  12281-5/
SEVERINO HERMÍNIO DA SILVA FILHO (Sindicado) se encontrava em frente a quitanda do Sr. Mário,
localizado nas proximidades da sua residência, no Bairro de Roda de Fogo, Recife-PE, na companhia do Cb
PM Gilberto,  lotado no 16ºBPM, quando em certo momento,  viu quando de forma brusca,  parou um
veículo, do qual desceram 02 (meliantes) armados com arma de fogo, sendo um identificado como “nego
ita”, já falecido, que se dirigiu a pessoa do Cb PM Gilberto e começou a efetuar disparos. Nesse momento,
o Sindicado entrou em estado de choque e o segundo indivíduo deu um empurrão no mesmo, retirando da
sua cintura a arma de fogo, o revólver marca Taurus, Cal. 38, nºMD772213;

3. Após o delito, o Sindicado foi socorrido pelos vizinhos, retornando os sentidos, quando tomou
conhecimento que o Cb. PM Gilberto tinha sido atingido por vários disparos e veio a óbito. O Sindicado
recuperado emocionalmente registro queixa na Delegacia de Polícia Civil do Bairro de Jardim São Paulo,
sob o BO nº15E0102001911;

4. Diante do apurado, o Encarregado do feito  concluiu pelo arquivamento, em razão de não
vislumbrar o cometimento de crime ou transgressão disciplinar que possa atribuir ao Sindicado;

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os autos da presente Sindicância na pasta do Cb RRPM Mat. 12281-5/ SEVERINO

HERMÍNIO DA SILVA FILHO, na DGP-7;
3. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS, à 2ª

Seção  do  EMG,  à  DAL e  ao  Chefe  da  Seção de  Fiscalização  de  Produtos  Controlados  do  EB,  para
conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;;

4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.

 

                       PETRÔNIO LUIZ CHAGAS DA SILVA – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:
                         JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FIHO – Cel PM
                             Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3,P-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. Ninguém vem ao Pai, a não ser por mim. João
14:6

http://www.bibliaon.com/versiculo/joao_14_6/
http://www.bibliaon.com/versiculo/joao_14_6/

